
PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO
1.1. Registro de Preços destinado à aquisição de materiais materiais médico-hospitalares, insumos assistenciais e
correlatos de "A a Z", contidos na Tabela SIMPRO HOSPITALAR-HOSPITALARES DE “A a Z”, considerando o maior
percentual de desconto sobre a tabela, conforme especificações do Termo de Referência.

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO DESCONTO
(%)

01
Materiais médico-hospitalares, , insumos assistenciais e
correlatos (materiais de consumo) de “A” a “Z”, constantes
na revista SIMPRO Hospitalar (edição vigente).

 

 

 

1.2. Os preços constantes da Tabela SIMPRO constituem referência de mercado amplamente utilizada para materiais
médico-hospitalares, materiais de enfermagem e demais insumos para a saúde. O critério de julgamento da presente
contratação será o maior percentual de desconto incidente sobre a tabela vigente à época da aquisição.

1.3. O valor estimado da contratação foi apurado com base nos preços constantes da Tabela SIMPRO Hospitalar –
Hospitalares de “A a Z”, vigente à época da elaboração do Termo de Referência, aplicados aos quantitativos estimados
obtidos a partir do histórico de consumo e das necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

1.4. Para fins de planejamento da contratação, foram analisados os relatórios extraídos do sistema informatizado de gestão
de compras e almoxarifado do Município, os registros de consumo das unidades de saúde, as aquisições realizadas em
exercícios anteriores e as projeções de demanda assistencial, sendo os quantitativos estimados posteriormente valorados
com base nos preços referenciais constantes da Tabela SIMPRO.

1.5. Para fins desta contratação, consideram-se abrangidos os materiais médico-hospitalares, correlatos, insumos
assistenciais, saneantes, produtos para diagnóstico, produtos para incontinência, produtos destinados à assistência à saúde
e demais itens constantes da Tabela SIMPRO Hospitalar vigente à época da aquisição

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
2.1. O objeto da presente contratação compreende o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais
médico-hospitalares, materiais de enfermagem, insumos assistenciais e demais produtos correlatos constantes da Tabela
SIMPRO – Hospitalares de "A a Z", vigente à época da aquisição, destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde da Estância Turística de Brotas.

2.2. Para fins de estimativa da contratação, planejamento orçamentário e definição do valor global estimado, foi elaborado
levantamento com base no histórico de aquisições realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde durante o exercício de
2025, cujos quantitativos e valores estimados encontram-se relacionados na tabela abaixo.

2.3. Os quantitativos apresentados possuem caráter meramente estimativo e referencial, tendo sido utilizados
exclusivamente para formação do valor estimado da contratação, não gerando obrigação de aquisição mínima ou máxima
por parte da Administração.

2.4. A existência da relação estimativa de itens não restringe a utilização da Ata de Registro de Preços aos produtos nela
relacionados, podendo a Administração adquirir quaisquer materiais médico-hospitalares e correlatos constantes da
Tabela SIMPRO – Hospitalares de "A a Z", desde que devidamente justificada a necessidade e observadas as condições
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estabelecidas no Edital, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços.
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2.5. Os quantitativos apresentados representam apenas histórico de consumo utilizado para composição do valor estimado
da contratação

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
3.1. O(s) objeto(s) dessa solicitação são classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possuem especificação(ões)
usual(is) de mercado, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

4. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades de materiais médico-hospitalares, materiais de
enfermagem, insumos assistenciais e demais produtos para a saúde utilizados nas unidades integrantes da rede municipal
de saúde, conforme especificações constantes da Tabela SIMPRO Hospitalar – Hospitalares de “A a Z”.

4.2. A eventual aquisição desses materiais é essencial para garantir a prestação de serviços de saúde com qualidade,
segurança, eficiência e efetividade nos atendimentos médicos, de enfermagem, ambulatoriais e laboratoriais. A utilização
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do Sistema de Registro de Preços permitirá à Administração otimizar recursos, realizar aquisições conforme a demanda,
reduzir custos administrativos decorrentes de processos licitatórios repetitivos e assegurar a disponibilidade dos produtos
necessários à assistência à saúde.

4.3. A grande diversidade de itens constantes da Tabela SIMPRO, abrangendo materiais descartáveis, materiais de
enfermagem, insumos assistenciais e demais produtos correlatos utilizados na área da saúde, demanda procedimento que
assegure agilidade, eficiência e conformidade com as normas legais e sanitárias aplicáveis, garantindo condições
adequadas para atendimento das necessidades das unidades de saúde e da população.

4.4. O objetivo da contratação é constituir Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais médico-
hospitalares e produtos para a saúde constantes da Tabela SIMPRO Hospitalar – Hospitalares de “A a Z”, de forma a
garantir a disponibilidade dos materiais necessários às atividades da Secretaria Municipal de Saúde; promover a
padronização e a qualidade dos produtos utilizados; assegurar economicidade e eficiência na gestão das compras públicas;
reduzir a necessidade de procedimentos licitatórios repetitivos; e proporcionar maior flexibilidade para atendimento das
demandas ordinárias, excepcionais e imprevisíveis da rede municipal de saúde.

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A solução proposta consiste na realização de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, com critério de julgamento
pelo maior percentual de desconto sobre a Tabela SIMPRO vigente à época da aquisição, visando o fornecimento futuro e
eventual de materiais médico-hospitalares, materiais de enfermagem, insumos assistenciais e demais produtos correlatos
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Estância Turística de Brotas.

5.2. A contratação tem caráter complementar e contingencial, destinando-se principalmente ao atendimento de demandas
excepcionais, imprevisíveis, emergenciais, judiciais ou não contempladas em atas de registro de preços específicas
vigentes, garantindo maior flexibilidade operacional e continuidade dos serviços públicos de saúde.

5.2.1. A presente Ata de Registro de Preços possui natureza complementar às atas de registro de preços específicas
eventualmente vigentes para materiais de consumo de utilização rotineira da Secretaria Municipal de Saúde.

5.2.2. Os itens contemplados em atas específicas vigentes deverão, preferencialmente, ser adquiridos por meio desses
instrumentos, observadas as condições registradas e o planejamento das aquisições da Administração.

5.2.3. Excepcionalmente, a presente Ata poderá ser utilizada para aquisição de item também registrado em outra Ata de
Registro de Preços vigente quando houver justificativa formal demonstrando a maior vantajosidade econômica para a
Administração, impossibilidade de fornecimento pelo detentor da ata específica, situação emergencial, demanda judicial,
risco de desabastecimento ou outra circunstância devidamente motivada de interesse público.

5.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilitará à Administração realizar aquisições conforme a efetiva
necessidade das unidades de saúde, evitando a formação de estoques excessivos, reduzindo riscos de perdas por
vencimento de materiais e promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos.

5.4. A utilização da Tabela SIMPRO como referência para aplicação do percentual de desconto permitirá acesso a amplo
catálogo de materiais médico-hospitalares, contemplando produtos necessários à manutenção das atividades assistenciais
da rede municipal de saúde, sem a necessidade de instauração de procedimento licitatório específico para cada item
eventualmente demandado.

5.5. Os produtos serão solicitados mediante emissão de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente,
conforme necessidade da Administração, observadas as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e Ata de
Registro de Preços.

5.6. A Detentora da Ata deverá realizar as entregas no prazo máximo de até 07 (sete) dias corridos contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento, no Almoxarifado Municipal da Saúde, localizado na Rua José Antônio
Baptista, nº 118, Bairro Planalto, Brotas/SP, armazenamento, conservação e demais exigências sanitárias aplicáveis aos
produtos fornecidos. Em situações emergenciais devidamente justificadas pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá ser
solicitado prazo inferior ao ordinário, mediante prévia concordância da Detentora da Ata.

5.7. A solução adotada busca assegurar a continuidade do abastecimento da rede municipal de saúde, maior agilidade no
atendimento das demandas assistenciais, eficiência administrativa, economicidade e atendimento ao interesse público, em
conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.

 

6.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os materiais médico-hospitalares, materiais de enfermagem, insumos assistenciais e demais produtos para a saúde a
serem adquiridos deverão atender aos seguintes requisitos:

a) Conformidade Sanitária e Regulatória

I – Os produtos deverão atender às normas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA,
Ministério da Saúde e demais órgãos reguladores competentes;

II – Os produtos sujeitos a controle sanitário deverão possuir registro, cadastro, notificação ou autorização válida perante
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os órgãos competentes, quando aplicável;

III – Os materiais fornecidos deverão apresentar padrão de qualidade compatível com sua finalidade de utilização,
observando as especificações técnicas do fabricante e as normas vigentes;

IV – Os produtos deverão possuir prazo de validade remanescente mínimo de 12 (doze) meses na data da entrega, salvo
quando a natureza do produto ou a disponibilidade de mercado justificar prazo inferior, mediante prévia anuência da
Administração.

b) Requisitos Técnicos

I – Os produtos deverão estar contemplados na Tabela SIMPRO Hospitalar – Hospitalares de “A a Z”, vigente à época da
aquisição;

II – Os materiais de uso médico-hospitalar deverão possuir certificações, registros e requisitos técnicos exigidos pela
legislação aplicável;

III – Os materiais de uso individual, tais como luvas, máscaras, seringas e demais insumos correlatos, deverão atender às
normas de segurança e proteção vigentes;

IV – Os insumos laboratoriais deverão ser compatíveis com os procedimentos e rotinas adotados pelas unidades de saúde
da Secretaria Municipal de Saúde.

6.2. A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento pelo maior
percentual de desconto sobre a Tabela SIMPRO Hospitalar – Hospitalares de “A a Z”, visando atender demandas futuras e
eventuais da Secretaria Municipal de Saúde.

6.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, observadas as disposições da Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

6.4. Os materiais e insumos deverão ser entregues em até 07 (sete) dias corridos, contados do recebimento da Autorização
de Fornecimento ou documento equivalente emitido pela Administração.

6.5. A Detentora da Ata será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais eventualmente entregues com
defeito, avaria, irregularidade sanitária, prazo de validade inadequado ou em desacordo com as especificações exigidas,
sem qualquer ônus adicional para a Administração.

6.6. A Administração poderá solicitar, sempre que necessário, documentos técnicos, catálogos, fichas técnicas, registros
sanitários e demais informações destinadas à comprovação da qualidade e conformidade dos produtos ofertados.

6.7. Os requisitos estabelecidos visam assegurar o fornecimento seguro, eficiente e contínuo dos materiais médico-
hospitalares e produtos para a saúde necessários à manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde,
observados os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público.

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E GARANTIA
7.1. Subcontratação

7.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da presente contratação, considerando a necessidade de
responsabilização direta da Detentora da Ata quanto à qualidade, regularidade sanitária, rastreabilidade e conformidade
dos materiais médico-hospitalares e produtos para a saúde eventualmente fornecidos à Administração.

7.2. Garantia da Contratação

7.2.1. Não será exigida garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2.2. A não exigência de garantia justifica-se em razão da natureza do objeto, da forma de execução mediante Sistema de
Registro de Preços, da inexistência de obrigação de contratação integral dos quantitativos estimados e do fato de que
eventual inadimplemento poderá ser adequadamente tratado por meio das sanções administrativas previstas na legislação
e nos instrumentos convocatórios, sem que haja comprometimento relevante ao interesse público ou ao patrimônio da
Administração.

 

8.MODELO DE EXECUÇÃO
8.1. ENTREGA DOS MATERIAIS E INSUMOS

8.1.1. O fornecimento dos materiais médico-hospitalares, materiais de enfermagem, insumos assistenciais e demais
produtos para a saúde ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, mediante
emissão de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

8.1.2. As entregas deverão ser realizadas por conta e risco da Detentora da Ata, incluindo despesas com transporte, carga,
descarga, seguros, tributos e demais custos necessários ao cumprimento da obrigação.

8.1.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal da Saúde, localizado na Rua José Antônio Baptista,
nº 118, Bairro Planalto, Brotas/SP, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h00, ou em outro local
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indicado pela Secretaria Municipal de Saúde na respectiva Autorização de Fornecimento.

8.1.4. O prazo para entrega dos materiais será de até 07 (sete) dias corridos, contados do recebimento da Autorização de
Fornecimento pela Detentora da Ata.

8.1.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que:
I – a solicitação seja formalizada antes do término do prazo originalmente concedido;
II – haja justificativa devidamente fundamentada e autorizada pela Administração.

8.1.6. Os produtos entregues deverão estar em conformidade com as especificações técnicas do fabricante, com as
exigências sanitárias aplicáveis e com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e Ata de Registro de
Preços.

8.1.7. Não serão aceitos produtos com especificações divergentes das solicitadas, com prazo de validade inadequado, em
quantidade inferior à requisitada, com avarias, defeitos, irregularidades sanitárias ou em desacordo com as condições
estabelecidas na contratação.

8.1.8. Todos os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados em suas
embalagens originais, acompanhados da respectiva Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação aplicável.

8.1.9. O recebimento dos produtos não implicará aceitação definitiva, ficando a Administração autorizada a promover
conferência quantitativa e qualitativa dos materiais fornecidos, podendo rejeitar aqueles que não atenderem às
especificações exigidas.

 

8.2. GARANTIA DOS PRODUTOS
8.2.1. Os produtos fornecidos deverão atender aos padrões de qualidade exigidos pela legislação aplicável, pelos órgãos
reguladores competentes e pelas especificações do fabricante, responsabilizando-se a Detentora da Ata pela substituição
de materiais que apresentem defeitos, avarias, vícios de qualidade, irregularidades sanitárias ou qualquer inconformidade
constatada durante o recebimento ou utilização.

8.2.2. Aplicam-se aos produtos fornecidos as disposições previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor), no que couber, sem prejuízo das demais responsabilidades previstas na legislação sanitária, civil
e administrativa.

8.2.3. Durante o prazo de validade do produto ou o prazo de garantia fornecido pelo fabricante, quando aplicável, a
Detentora da Ata deverá promover a substituição dos itens que apresentarem defeitos de fabricação, vícios de qualidade
ou inadequação para o uso a que se destinam, sem qualquer ônus para a Administração.

8.2.4. A constatação de defeitos, avarias, irregularidades sanitárias ou desconformidades com as especificações exigidas
ensejará a substituição do produto pela Detentora da Ata, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos contados da
notificação da Administração.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A Detentora da Ata deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços, do
Edital, do Termo de Referência e de sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e despesas decorrentes da
execução do objeto, bem como as seguintes obrigações:

I – Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos, irregularidades e danos decorrentes dos produtos fornecidos, nos termos da
legislação aplicável e, subsidiariamente, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990);

II – Comunicar formalmente à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer fato que
possa comprometer o cumprimento dos prazos de entrega, apresentando as devidas justificativas;

III – Atender prontamente às solicitações, determinações e orientações do Gestor e do Fiscal da Ata de Registro de
Preços, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados;

IV – Substituir, às suas expensas, os materiais que apresentarem defeitos, avarias, irregularidades sanitárias, prazo de
validade inadequado ou qualquer desconformidade com as especificações exigidas pela Administração;

V – Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução da contratação, sem prejuízo das demais responsabilidades legais;

VI – Arcar com todas as despesas relativas ao transporte, carga, descarga, seguros, tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e demais custos necessários ao fornecimento dos produtos;

VII – Comunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer o fornecimento dos
materiais ou a execução das obrigações assumidas;

VIII – Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas
no procedimento licitatório;

IX – Cumprir a legislação relativa à reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e

Termo de Referência - Rev. 3 (1432858)         SEI 3507902.405.00002310/2026-22 / pg. 7



aprendizes, quando aplicável, nos termos do art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021;

X – Assumir integral responsabilidade pelos quantitativos, custos e demais elementos constantes de sua proposta
comercial, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas de reequilíbrio econômico-financeiro;

XI – Observar as normas de segurança, saúde, transporte, armazenamento e manuseio aplicáveis aos materiais médico-
hospitalares e produtos para a saúde;

XII – Apresentar, sempre que solicitado pela Administração, registros da ANVISA, fichas técnicas, catálogos,
certificados de qualidade, laudos e demais documentos necessários à comprovação da regularidade e conformidade dos
produtos ofertados;

XIII – Permitir e facilitar a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, fornecendo documentos, informações e
esclarecimentos sempre que requisitados pela Administração.

9.2. O descumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência sujeitará a Detentora da Ata às penalidades
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Edital e na Ata de Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 -Autorizar a entrega dos materiais/insumos ora contratados para o responsável pela Secretaria Municipal de Saúde ou
por outra pessoa pelo mesmo designada;

10.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata;

10.3 - Notificar a Detentora da Ata por escrito, sobre eventuais falhas na execução da contratação, para que resolva
eventuais inconsistências na execução da mesma;

10.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação por meio de fiscal e gestor devidamente nomeados;

10.5 - Efetuar o pagamento à Detentora da Ata, referente ao valor correspondente à entrega dos materiais, no prazo, forma
e condições ora estabelecidos;

10.6- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Termo
de Referência para a boa execução do ajuste;

10.7 - Pagar pelo recebimento dos materiais comprovadamente e devidamente entregues;

10.8-  Receber os materiais  conforme prazos, condições e especificações constantes neste Termo de Referência;

10.9 -Rejeitar total ou parcialmente os materiais em desacordo com os padrões exigidos;

10.10- Prestar os esclarecimentos necessários à fiel execução da contratação;

10.11- Notificar formalmente a Detentora da Ata sobre qualquer vício, defeito ou irregularidade detectada, exigindo sua
correção ou substituição;

10.12- Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação por meio de servidor designado, registrando as ocorrências em
sistema ou meio próprio;

10.13- Efetuar o pagamento à Detentora da Ata, conforme condições pactuadas e mediante apresentação da nota
fiscal/fatura atestada, acompanhada da respectiva ordem de compra;

10.14-Aplicar as penalidades previstas em lei acerca da presente contratação, em caso de inadimplemento;

10.15- Responder às solicitações da Detentora da Ata no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo prorrogação justificável;

10.16- Isentar-se de quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou securitários decorrentes da execução da
contratação, os quais serão de responsabilidade exclusiva da Detentora da Ata;

10.17- Não se responsabilizar por compromissos firmados entre a Detentora da Ata e terceiros, ainda que relacionados ao
objeto registrado;

10.18- Não se responsabilizar por danos causados pela Detentora da Ata a terceiros, respondendo esta integralmente pelos
prejuízos decorrentes.

 

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. O licitante e a Detentora da Ata que praticarem quaisquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ficarão sujeitos à aplicação das sanções estabelecidas no art. 156 da referida Lei,
observados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis.

11.2. A aplicação das sanções administrativas observará os procedimentos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e na
regulamentação municipal vigente.

11.3. As sanções administrativas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a gravidade da infração
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cometida.

11.4. A aplicação de penalidades administrativas não afasta a apuração de eventuais ilícitos penais, nos termos do
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, nem a responsabilização por perdas e danos causados à Administração
Pública.

 

12- FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATAÇÃO
12.1.1. Nomeação do Gestor e Fiscais da Ata de Registro de Preços/Contratação, conforme Documento de formalização
de demanda - DFD Rev 1 (1366686):

Gestor: SILMARA URBANO PESSA LEITE, Coordenadora de Serviços de Saúde (0607993)

Fiscais: DAIANA STEFFANY BARATELLI, Farmacêutica e ARIEL FRANCISCO CARNEIRO FIGUEIREDO, Chefe
de Divisão (0607867)

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de
responsabilidade do(s) servidor(es):

12.1.2. Atribuições dos Fiscais da Ata de Registro de Preços

Compete aos Fiscais da contratação, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021:

12.1.2.a) Esclarecer prontamente dúvidas surgidas durante a execução contratual; 

12.1.2.b) Notificar a Detentora da Ata sobre irregularidades e emitir relatórios de vistoria e de ocorrências; 

12.1.2.c) Realizar medições e aprovar planilhas de execução, conforme o cronograma contratual; 

12.1.2.d) Adotar medidas preventivas e manifestar-se sobre eventuais suspensões na prestação dos serviços;

12.1.2.e) Conferir e certificar faturas e documentos fiscais, atestando a regularidade da execução dos serviços;

12.1.2.f) Avaliar a conformidade técnica dos serviços prestados ou bens entregues;

12.1.2.g) Exigir o cumprimento das normas técnicas, legais e contratuais;

12.1.2.h) Verificar o uso correto de materiais de Proteção Individual (EPI) e Coletiva (EPC);

12.1.2.i) Determinar a substituição de empregados ou subcontratados que não atendam às exigências da contratação;

12.1.2.j) Manter contato com o preposto da Detentora da Ata e promover reuniões técnicas sempre que necessário, para
dirimir dúvidas e solucionar conflitos;

12.1.2.k) Verificar a correta aplicação dos materiais e insumos previstos, quando for o caso;

12.1.2.l) Requerer, quando necessário, a realização de testes, ensaios ou exames para aferição da qualidade e
conformidade;

12.1.2.m) Proceder ao recebimento do objeto, provisório e/ou definitivo, conforme disposto no art. 140 da Lei nº
14.133/2021;

12.1.2.n) Propor, quando necessário, a instauração de processo administrativo disciplinar (PAD), nos termos da legislação
aplicável;

12.1.2.o) Certificar os serviços e verificar inconsistências para subsidiar o gestor quanto à tomada de decisão;

12.1.2.p) Praticar outras atividades compatíveis com a função de fiscalização.

 

12.2. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATAÇÃO
12.2.1 O gestor da contratação terá as seguintes atribuições:

12.2.1.a) Controlar a vigência do Pregão Eletrônico e comunicar à autoridade competente a necessidade de prorrogação
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do prazo;

12.2.1.b) Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e de reajuste de preços formulados pela Detentora da
Ata;

12.2.1.c) Analisar os pedidos de alteração contratual, inclusive aditivos de valor e prazo, após manifestação técnica do
fiscal;

12.2.1.d) Decidir, de forma provisória e fundamentada, sobre eventuais suspensões na entrega dos materiais/insumos;

12.2.1.e) Analisar os documentos encaminhados pela fiscalização antes da autorização de pagamento;

12.2.1.f) Acompanhar a correta concessão dos reajustes contratuais, conforme índices e periodicidade estabelecidos;

12.2.1.g) Propor, com base em relatórios dos fiscais, a aplicação de sanções à Detentora da Ata, observando o
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contraditório e a ampla defesa;

12.2.1.h) Comunicar à autoridade competente a necessidade de renovação contratual, quando cabível e sugerir
providências administrativas;

12.2.1.i) Praticar outras atividades compatíveis com a função de gestor, conforme legislação vigente.

 

13. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Recebimento Provisório
13.1.1. Os materiais/insumos serão recebidos provisoriamente de forma sumária no ato da entrega, mediante conferência
física e documental realizada pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, com base na nota fiscal apresentada e nas
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da Detentora da Ata.

13.1.2. Os materiais/insumos que apresentarem desconformidades poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, devendo
ser substituídos pela Detentora da Ata, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação
formal, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.2. Recebimento Definitivo
13.2.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após
a verificação da conformidade dos materiais/insumos entregues quanto à quantidade, qualidade, validade, segurança e
especificações exigidas, mediante emissão de termo circunstanciado ou ateste do fiscal responsável.

13.2.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante justificativa
formal, quando houver necessidade de diligências para verificação do atendimento das exigências contratuais.

13.2.3. Persistindo controvérsias sobre a execução da contratação quanto à qualidade, quantidade ou conformidade dos
materiais/insumos fornecidos, será observado o disposto no art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo a
Administração autorizar o pagamento da parcela incontroversa.

13.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora da Ata pela qualidade,
segurança, eficácia, validade e adequação dos materiais/insumos fornecidos, nem pelas demais obrigações assumidas na
contratação.

 

14. LIQUIDAÇÃO
14.1. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Brotas, contendo, no mínimo, o número do Pregão
Eletrônico, o número da Ata de Registro de Preços, o item fornecido, a quantidade, a descrição do produto e demais
informações necessárias à rastreabilidade dos materiais em estoque.

14.2. Após o recebimento definitivo do objeto e a apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente,
correrá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis para fins de liquidação da despesa, observadas as disposições do Termo de
Referência e do Decreto Regulamentador Municipal.

14.3. A liquidação somente será realizada após a comprovação do adimplemento integral das obrigações assumidas pela
Detentora da Ata, descontadas eventuais glosas ou débitos regularmente constituídos.

14.4. Nenhuma liquidação será efetuada enquanto houver pendências relativas à documentação exigida, irregularidades na
nota fiscal, desconformidades no fornecimento dos materiais/insumos ou descumprimento de obrigações contratuais.

14.5. A retenção de valores para pagamento de multas administrativas regularmente aplicadas suspenderá a fluência dos
prazos para pagamento, não caracterizando mora da Administração nem gerando direito à compensação financeira.

14.6. Decorrido o prazo para pagamento da multa sem sua quitação, a Administração poderá descontar o respectivo valor
dos créditos devidos à Detentora da Ata.

 

15. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da liquidação regular da despesa.

15.2. Nos casos de atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, será devida compensação financeira
calculada com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurada entre a data do vencimento
da obrigação e a do efetivo pagamento.

15.3. A Contratante promoverá a retenção do Imposto de Renda na Fonte sobre os pagamentos efetuados, nos termos da
legislação federal aplicável, especialmente da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas alterações posteriores.

15.4. As alíquotas de retenção serão aplicadas conforme o enquadramento legal da Detentora da Ata e a natureza do
fornecimento realizado.

15.5. As hipóteses de retenção, não retenção, imunidade, isenção ou dispensa deverão ser devidamente informadas e
comprovadas nos documentos fiscais apresentados.
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15.6. As retenções tributárias serão realizadas por ocasião do pagamento, observada a legislação vigente e os
procedimentos adotados pelo Município.

 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
16.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade Pregão, com
Registro de Preços, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo maior desconto sobre os preços
constantes da tabela SIMPRO.

16.2. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
16.2.1. HABILITAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA
16.2.1.a) Certidão Negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante
com data não superior a 3 (três) meses da data da convocação; 

16.2.1.b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei ou balanço de abertura para o caso de empresa recém constituída, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

16.2.1.b.I) Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou o prazo de
apresentação do Balanço à Receita Federal.

16.2.1.b.II) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para o caso de
empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Registro
competente da sede ou domicílio da licitante, assinados por Contador ou por outro profissional equivalente
equiparado na forma de lei, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário do qual foram
extraídos. 

16.2.1.b.III) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço Patrimonial e
Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos Termos de Abertura e
Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal.

16.2.1.b.IV) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação do Balanço Patrimonial.

16.2.1.b.V) Para comprovação de boa situação financeira da empresa licitante, esta deverá apresentar seus índices
econômicos financeiros compatíveis com os discriminados abaixo, devidamente extraídos do balanço

16.2.1.b.VI) O balanço será aferido através dos seguintes índices:

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

resultado > ou = 1

 

SG = ATIVO TOTAL ____________
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

resultado > ou = 1

 

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

resultado > ou = 1

 

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

resultado < ou = 0,50

Legenda:
LG = Liquidez Geral

SG = Solvência Geral LC = Liquidez Corrente

IE = Índice de endividamento
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Os índices acima deverão ser apurados em papel timbrado da licitante.

16.2.1.b.VII) Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio líquido igual
ou superior a 10% do valor contratado. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto
ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou pelo balanço patrimonial e demonstrações contáveis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

16.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
16.2.2.a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao
objeto da licitação, e em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação à qualidade do(s) produto(s) e
cumprimento da(s) entrega(s) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação.

16.2.2.b) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária de Produtos para Saúde, contendo atividades licenciadas
para armazenar, distribuir e transporte, anexado juntamente com os documentos de Habilitação;

16.2.2.c) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária de Saneantes, contendo atividades licenciadas para
armazenar, distribuir e transporte, anexado juntamente com os documentos de Habilitação;

16.2.2.d) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária para Alimentos, contendo atividades licenciadas para
armazenar, distribuir e transportar, anexado juntamente com os documentos de Habilitação;

16.2.2.e) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária para Cosméticos, contendo atividades licenciadas para
armazenar, distribuir e transportar, anexado juntamente com os documentos de Habilitação;

16.2.2.f) Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância
Sanitária e cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, tal como exigido pela legislação correlata, anexado
juntamente com os documentos de Habilitação;

16.2.2.g) AFE para Armazenar/distribuir/expedir/transportar produtos para saúde - correlatos expedido pela ANVISA -
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, anexado juntamente com os documentos de Habilitação;

16.2.2.h) AFE para Armazenar/distribuir/expedir/transportar cosméticos expedido pela ANVISA -Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, anexado juntamente com os documentos de Habilitação;

16.2.2.i) Carta (s) expedida (s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito privado com
especificações de seu credenciamento como distribuidor junto ao fabricante para licitar, comprar e revender o objeto de
natureza similar ao desta licitação, anexado juntamente com os documentos de Habilitação;

16.2.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 
16.2.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais.

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇO
17.1. O valor estimado da presente contratação corresponde a R$ 4.695.305,04 (quatro milhões, seiscentos e noventa e
cinco mil, trezentos e cinco reais e quatro centavos), apurado com base no histórico de aquisições realizadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, especialmente durante o exercício de 2025, bem como nas projeções de consumo e
necessidades identificadas pelas unidades de saúde para o período de vigência da futura Ata de Registro de Preços.

17.2. Para fins de estimativa da contratação, foi elaborada tabela contendo os materiais médico-hospitalares e produtos
para a saúde mais frequentemente adquiridos pela Administração, utilizando-se como referência o histórico de consumo,
as demandas assistenciais e os registros de aquisições anteriores.

17.3. Os quantitativos constantes da planilha estimativa possuem caráter meramente referencial e foram utilizados
exclusivamente para fins de planejamento da contratação, definição do valor estimado do certame, reserva orçamentária e
demonstração da necessidade administrativa.

17.4. Considerando que a presente contratação será realizada por meio de Registro de Preços com critério de julgamento
pelo maior percentual de desconto sobre a Tabela SIMPRO Hospitalar – Hospitalares de “A a Z”, e que sua finalidade é
complementar as atas de registro de preços específicas eventualmente vigentes, não há obrigação de contratação dos
quantitativos estimados, tampouco garantia de aquisição mínima por parte da Administração.

17.5. As aquisições serão realizadas de forma futura e eventual, conforme a efetiva necessidade da Secretaria Municipal
de Saúde, podendo os quantitativos efetivamente contratados serem inferiores ou superiores aos constantes da planilha
estimativa, observados os limites legais, a disponibilidade orçamentária e o interesse público.

17.6. O valor estimado não constitui compromisso de contratação pela Administração, servindo exclusivamente como
parâmetro para instrução do processo licitatório e para avaliação da vantajosidade da contratação.
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18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados nas dotações
orçamentárias apresentadas abaixo:

(440)02.06.01-10.301.0605-2.227-3.3.90.30.( )-01-301.0000
(443)02.06.01-10.301.0605-2.227-3.3.90.32.( )-01-301.0000
(457)02.06.01-10.301.0605-2.228-3.3.90.30.( )-01-301.0000
(471)02.06.01-10.302.0607-2.239-3.3.90.30.( )-01-302.0000
(533)02.06.07-10.305.0609-2.241-3.3.90.30.( )-01-303.0000
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19. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade das condições registradas e observadas as
disposições do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

19.2. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços dependerá de manifestação expressa da Administração, da
manutenção das condições de habilitação da Detentora da Ata e da demonstração de que os preços e condições
permanecem vantajosos para a Administração Pública.

 

20. DA REVISÃO E RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
20.1. Os preços registrados poderão ser revistos, alterados ou recompostos, mediante solicitação formal da Detentora da
Ata ou por iniciativa da Administração, quando comprovada a ocorrência de fato superveniente que provoque
desequilíbrio econômico-financeiro da contratação, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.2. A solicitação de revisão ou recomposição deverá ser acompanhada de documentação hábil que demonstre, de forma
inequívoca, a efetiva alteração dos custos que compõem a formação dos preços, cabendo à parte interessada comprovar a
ocorrência do fato gerador e seus impactos na execução da Ata de Registro de Preços.

20.3. Considerando que o critério de julgamento da presente contratação será o maior percentual de desconto sobre a
Tabela SIMPRO Hospitalar – Hospitalares de “A a Z”, eventual pedido de revisão deverá demonstrar que as atualizações
periódicas da própria tabela não foram suficientes para recompor os custos efetivamente suportados pela Detentora da
Ata.

20.4. A Administração analisará a documentação apresentada e decidirá acerca da procedência do pedido, podendo
solicitar informações complementares, pareceres técnicos ou diligências que entender necessárias.

20.5. A mera alegação de aumento ou redução de custos não será suficiente para justificar a revisão dos preços
registrados, sendo indispensável a demonstração objetiva do desequilíbrio econômico-financeiro e do nexo entre o fato
alegado e os impactos na execução da contratação.

20.6. Enquanto não houver decisão definitiva sobre o pedido de revisão ou recomposição, a Detentora da Ata
permanecerá obrigada ao cumprimento das obrigações assumidas, observadas as condições originalmente registradas.

20.7. Na hipótese de redução dos preços praticados no mercado ou de atualização da Tabela SIMPRO que resulte em
valores mais vantajosos para a Administração, poderão ser adotadas as medidas previstas na legislação para adequação
dos preços registrados, visando à preservação da vantajosidade da contratação.

 

21. FORO COMPETENTE
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Brotas, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias ou
litígios decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços, do Termo de Referência, do Edital ou dos instrumentos
deles decorrentes, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21.2. A utilização do foro judicial não afasta a observância dos procedimentos administrativos previstos na Lei Federal nº
14.133/2021 para solução de questões relacionadas à execução da contratação.

 

Brotas, na data da assinatura eletrônica.

 

NÁDIA BRESSAN BIRUEL
Supervisor Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Nadia Bressan Biruel, Supervisor Administrativo, em 23/06/2026, às
13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e
Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1432858 e o código CRC
D2A7CE94.

Referência: Processo nº 3507902.405.00002310/2026-22 SEI nº 1432858
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